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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 914/2023 – GAB

Portaria nº 914/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 55, incisos V
e VIII da Lei Orgânica do Município, a necessidade do
fechamento contábil-financeiro deste corrente ano e que o
programa utilizado pelo município, da “Top Solutions”, vem
apresentando instabilidade desde o mês de novembro,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - determinar que os expedientes, na sede da prefeitura
municipal de Santa Cruz/RN, nos próximos dias 26, 27, 28 e
29/12, ocorrerão apenas internamente.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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